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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO-CORÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 276/2021. CERRO CORÁ/RN, EM 12 DE MAIO DE 2021.

 
“Estabelece medidas temporárias de combate e
prevenção ao coronavírus (COVID-19), no
âmbito do Município de Cerro Corá/RN, em
consonância com o Decreto Estadual nº 30.562,
de 11 de maio de 2021, providências.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN, no
uso das suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e
pela Lei Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO a competência do Município para
disciplinar, por meio de ato normativo, os assuntos de interesse
local;
 
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da
COVID-19 no Brasil e no Estado do Rio Grande do Norte;
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia
do novo coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de
forma adequada a saúde e a vida da população do Município;
 
CONSIDERANDO a inevitável introdução de novas variantes
do SARS-CoV-2, em especial das três cepas mais recentes, já
em circulação nos estados vizinhos, e circulação de duas
variantes no Rio Grande do Norte, podendo contribuir para
aumento da transmissibilidade;
 
CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias
de diminuição das aglomerações e do fluxo de pessoas em
espaços coletivos, para mitigar a disseminação do novo
coronavírus no Rio Grande do Norte;
 
CONSIDERANDO as Recomendações do Comitê de
Especialistas da Secretaria de Estado da Saúde Pública para o
enfrentamento da pandemia pela COVID-19, na qual sugerem
a adoção de ações que intensifiquem as medidas de restrição de
circulação de pessoas, aglomerações e eventos, bem como as
ações de vigilância;
 
CONSIDERANDO a necessidade de intensificação do
cumprimento das medidas de enfrentamento ao novo
coronavírus (COVID-19) decretadas pelo Estado do Rio
Grande do Norte, através do Decreto Estadual nº 30.562, de 11
de maio de 2021, ora seguidas por este Município,
 
CONSIDERANDO, ainda, a Recomendação Conjuntada do
Ministério Público Federal, Ministério Público Estadual e
Ministério Público do Trabalho, no sentido de que os
Município implementem medidas similares às determinadas
pelo Governo do Estado por meio dos seus Decretos;
CONSIDERNDO, por fim, o interesse público;
RESOLVE:
 
Art. 1º. Fica ratificado e recepcionado, no âmbito do
Município do Cerro Corá/RN, todos os termos do Decreto
Estadual nº 30.562, 11 de maio de 2021, devendo, por
consequência, haver observância às preconizações estaduais.
Art. 2º. O disposto neste Decreto terá vigência até 27 de maio
de 2021.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.
 
RAIMUNDO MARCELINO BORGES
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